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JUSTIFICATIVA 
 
 
 

Nas reuniões ordinárias desta Casa, convencionou-se que a duração média de 
do pronunciamento de cada vereador não ultrapasse os dez minutos, para evitar 
prolongamento excessivo e desnecessário do tempo da reunião. 

 
Pesquisando outras casas legislativas de municípios do porte de Divinópolis, 

verificamos que foi estabelecido o prazo médio de dez minutos, nos respectivos 
regimentos internos. 

 
As casas legislativas de grande porte, como a Assembléia Legislativa e o 

Congresso Nacional, possuem dezenas, centenas de parlamentares. O sistema ora 
adotado aqui, de dividir entre os inscritos o tempo restante para pronunciamentos, 
justifica-se como aplicável para aquelas casas. Mas hoje, com apenas treze 
parlamentares, a melhor opção para a Câmara de Divinópolis seria estabelecer 
previamente o prazo máximo de pronunciamento. 

 
Outra alteração proposta neste projeto é uma correção na redação no 

dispositivo que prevê o momento de apresentação de relatórios de comissões. Por uma 
falha redacional, foram incluídas apenas as comissões especiais. Estamos corrigindo 
este equívoco, ampliando para todas as comissões a oportunidade de demonstrar suas 
conclusões. 

 
Contamos com o apoio dos colegas, para estas preciosas correções que 

certamente aperfeiçoarão nosso Regimento Interno 
 

Divinópolis, 17 de janeiro de 2005. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DE Nº CM-05/2005 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Divinópolis aprovou e eu Vereador 
Vladimir de Faria Azevedo, Presidente, nos termos regimentais, promulgo a seguinte 
Resolução. 

 
Art. 1º A alínea “g” do inciso I do art. 22 da Resolução de nº CM-156/1998, 

que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 

J��OHLWXUD�GRV�UHODWyULRV�GDV�&RPLVV}HV��
 
 
Art.2º O FDSXW do art. 29 da Resolução de nº CM-156/1998, que dispõe 

sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
$UW�� ����2� UHVWDQWH� GR� WHPSR� GD� ��� SDUWH� GD� UHXQLmR� VHUi� GHVWLQDGR� DR�

SURQXQFLDPHQWR� GRV� YHUHDGRUHV� LQVFULWRV�� SHOR� SUD]R� GH� ��� �GH]��PLQXWRV� SDUD� FDGD�
XP��SURUURJiYHO�SRU�PDLV����FLQFR��PLQXWRV�FRP�DXWRUL]DomR�GR�3OHQiULR��

 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Divinópolis, 17 de janeiro de 2005. 
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